
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS TITULARES DO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITANHAÉM - CME - 26/07/2022

Aos vinte e seis dias do mês de julho de 2022, com início às 9h horas, realizou-se a sessão ordinária do

Conselho Municipal de Educação, presidida pela Conselheira Presidente Maria Cecília Cardoso Tecedor,

com a presença da Conselheira Titular e Secretária do Conselho, Priscilla da Silva Lira Nunes. Os

conselheiros: Josana Campos Bastos, Talita Aquino Nóbrega Santana, Santilho Antonio Guimarães Neto,

Renata Simões da Silva, Marta Regina Palladino, Thiago Fernandes Pereira e Larissa Rezek Barbosa

participaram por meio do aplicativo google meet.teve por decisão conjunta do colegiado. A Presidente

abriu a reunião desejando boa tarde a todos e iniciou apresentando a pauta do dia: 1) Ata do encontro

anterior; 2) Expediente da Conselheira Renata (Protocolo e Plano de contingência na educação: COVID)

3) Ata de visita pelo CME à escola; 4) Ofício do FUNDEB: ata da prestação de contas do FUNDEB

(referente ao 1º trimestre de 2022). 5) Planejamento das Próximas Reuniões. Após a leitura e

aprovação da ata da reunião anterior, a Presidente apresentou o expediente apresentado pela

conselheira Renata por e-mail, relatando alguns fatos que segundo ela, ocorreram na Unidade Escolar

em que atua como Educadora. A Presidente informa que após recebido o requerimento da conselheira

foi encaminhado à Assessoria de Gestão e Planejamento Escolar e na ocasião, junto a Assessora

responsável compareceu à UE, realizada visita in loco para averiguação dos fatos, registrando todas as

observações em ata. Cabe salientar que em 30 de junho de 2022, já havia ocorrido visita por parte da

Assessora de Gestão de Planejamento, conforme cópia do registro obtido por meio do Ofício CME nº

76/2022 de 12 de julho de 2022. A Presidente informou também sobre a realização da visita que

realizou na UE, após a ciência do relatório de visita da Supervisora. A Presidente ainda apresentou o

memorando nº216 /2022 de 01 de julho de 2022, o qual orienta quanto aos cuidados a serem

tomados diante de alunos e/ou funcionários positivados e/ou contactantes para COVID-19. Após

finalizadas as explicações da Presidente, a conselheira Larissa pede licença e sugere que seria viável

estudar a possibilidade de conceder aos educadores férias quinzenal nos meses de janeiro e julho,

dessa forma os alunos terão recesso escolar evitando que a sala fique sem professor. A conselheira

ainda ressalta sobre o cumprimento dos protocolos sanitários, que estes devem ser mais rigorosos,

visando manter a segurança de todos no ambiente escolar. Por fim, a conselheira Larissa, fala sobre a

aquisição de materiais para a Educação Inclusiva, que este deve ser priorizado e realizado com a verba

para qual é destinada. A conselheira Renata, por sua vez, destaca que seu expediente, se deu ao fato

de haver em sua UE, “4 profissionais positivados, 1 professora e uma Educadora da mesma sala,

ficando a sala ativa normalmente apenas com uma Educadora para atender os alunos, sem ao menos

passar por uma limpeza terminal ou sanitização”, segundo a conselheira. Devido a estes fatos, a

conselheira solicitava “o Protocolo em vigência, o plano de contingência com medidas de contenção em

casos de salas de aula em casos positivos e contactantes”, solicitando ainda a revisão e formulação de

“um protocolo Exclusivo para a Educação infantil/Creche que tem suas peculiaridades, além dos alunos



dessa modalidade não fazerem o uso de máscara, nem estarem vacinados por serem menores de 5

anos” - vide ata de 13 de julho de 2022 e anexos. Dando continuidade na pauta, seguimos com a

ciência e leitura da ata de prestação de contas do Conselho do FUNDEB, referente ao 1º trimestre de

2022 realizada em 25 de abril de 2022, encaminhado ao CME pelo Ofício FUNDEB nº 75/2022, de 07 de

julho de 2022. Após conhecimento da Ata de Prestação de Contas do 1º trimestre de 2022, o colegiado

salienta a importância da apresentação da documentação de acordo com a legislação. Mediante a isso,

foi exarado o Parecer CME nº 02/2022, que será encaminhado para análise e providências à Secretaria

de Educação, Cultura e Esportes. Nada mais havendo para o momento, a Presidente encerrou a

reunião. Eu Priscilla da Silva Lira Nunes, redigi a presente ata que segue assinada. Itanhaém, 26

de julho de 2022.


